
lLUSTRfSSlMO SENHOR DEFENSOR pdsuco-GERA1 DO ESTADO DO

MARANHAO.
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Processo no 0000873.110000950.0.2025 - Contratagio de servigos de

Publicidade lnstitucional prestados por intermédio de 1 (uma) agéncia de

propaganda, conforms critérios e condigbes estabelecidos no Edital da

Concorréncia Presencial n9 90001/2025-DPE/MA.

LA MARKA INTEUGENCIA DE MERCADO LTDA., com sede na Av. dos

Holandeses, no 1S, Olho d' Agua, Cep 65065-180, $50 Luis - MA, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 17.974.161/0001-89, neste ato representado polo Sr. Felipe

de Souza Ladeira, Portador da Carteira de Identidade no. 110097939, expedida

em 19/10/1997, pela Secretaria de Seguranga PUblica do Estado do Maranhio,

inscrito no CPF sob n° 521.657.793-91, vent respeitosamente, a presenga de

Vossa Senhoria, com fundamento no item 23 e na Iegislagao aplicével1, interpor

o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o julgamento das Propostas Técnicas, pelas raz6es de fate e de direito

que passer a expor.
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' Let no 12.232, de 29 de abril de 2010, estabelece as normas gerais para Iicitagio e

contratagio de serviqos de publicidade pela adminlstra<;5o pmiblica, utili ndo agéncias de
propaganda.

Lei no 14.133, de IQ de abril de 2021, Lei de Licitaqées e Contratos Administrativos.
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DA TEMPESTIVIDADE

KA Nos termos do item 22.12 do Edital o prazo para interposi<;5o de recurse

é de trés dias liters contados da data da intima<;5o do ato ou da lavratura da ata,

o resultado for publicado em 09/07/2025; logo, o presente recurse, protocolado

em 14 de julho de 2025, é tempestivo.

ANAUSE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

I. Quesito 01 - Raciocfnio Bésico

Na avalia;5o do subquesito "Raciocfnio Bésico", for atribuida nota

inferior ao esperado, sob alegagéo de suposta auséncia de anélise das

caracteristicas da Defensoria P\Jblica no contexto estadual.

Requer-se a revisio das notes atribuidas é proposta, dante da auséncia

de fundamentagio técnica consistente has criticas apresentadas, bem Como da

coeréncia com as avaliag6es positives constantes no parecen conforms

demonstra-se a segue:

DA AnAuse DA CRITICA DE AMARILIS CARDOSO SANTOS

Crftica formulada polo avaliador(a): "Faltou uma

anélise mais efetiva das caracteristicas da Defensoria,

no contexto de atuagio no Estado do Maranhéo."

* 22.1. Eventuais recurses referentes a presents conoorréncia deverio ser interpostos no prazo
méximo
de 03 (trés) dias dteis a contar da intima¢;5o do ato ou do Iavratura da ata, em petigio escrita
brigida é
autoridade competente doANUNCIANTE, por intermédio daComisséode Contratagéo Especial,
instalada no prédlo sede da DPE, locallzado na Av. Junior Coimbra, S/N, Renascent II, $60 Luis
- MA, de segunda a sexta-feira, das 8h is 16h.
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KR
A referida critics neo se sustenta, pois, a proposta apresentada

contempt, de forma Clara e abrangente, a anélise da atuag5o da Defensoria

PI:lblica do Estado do Marar\h5o (DPE/MA). o texto destaca a consolida¢;§o

institucional da DPE/MA decide 2001, a progressive ampliagéo territorial, o

fortalecimento das estruturas organizacionais e a presenga em mais de 73% das

comarcas do Estado. Ademais, aborda-se, de maneira aprofundada, o contexto

maranhense, marcado por desafios geogréficos, socioeconémicos e cultural

que dificultam o pleno exercfcio da cidadania, enfatizando a relevéncia da

comunicagéo Institucional para promover o pertencimento dos pdblicos

vulnerabilizados. A anélise da DPE/MA, portanto, é detalhada, abarcando sua

histérla, missio, Iimita<;6es operacionais e desafios socloculturais locals.

Por tanto, nos termos do item 12.2.1.5, alinea "a", restart presentes os

elementos que demonstrate Visio estratégica do problems de comunicagéo,

sugere-se a majoragéo da nota para 20 pontes ou, no minima, 19 pontes.

DA ANALISE DA CRITICA DE FERNANDA DA SILVA SOUSA FERNANDES

Critica formulada polo avaliador(a): "Mensagem eficiente e ample.

Foco na Iinguagem simples."

Apesar do parecer expresser elogio explicito ao use de Iinguagem

acessfvel - requislto expressamente previsto no edltal - a nota atribuida fol

de 18, o que revels manifesto incoeréncia entre o judo positive expresso e a

pontuagio conferida.

Para este porto do parecen entende-se Como razoével a atribuicio de

zo pontes 3 RECORRENTE, uma que o parecer é elogioso e con6rma o

atendimento ao item 1z.2.1.s, allnea "b" (clareza e adequa¢;5o da linguagem).
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ANALISE DA CRITICA DE ADAILTON SILVA BORBA

KA Crftica formulada polo avaliador(a):

melhorias."

"Quesito preclsa de multas

A crftica é genérica e destituida de especificidade, uma vez que neo

indica quais seriam as melhorias necessérias, conhgurando-se Como justificativa

vaga para a redu;5o da nota. Em contraposigéo, a proposta apresenta conteddo

robusto, ressaltando a importéncia de valores Como acolhimento, empatia e

presenga territorial, alum da consolidagao de imager institucional pautada na

independéncia, no enraizamento, na escuta qualiflcada e na efetlvag§o de

direitos. Ademais, cum pre integralmente os objetivos previstos no briefing,

entre os quais se destacam:

a) Diagnéstico da baixa compreenséo institucional;

b) Priorlzagéo dos pdblicos-alvo (classes C, D e E; mulheres,

criangas, idosos etc.);

c) Comunicagéo acessfvel, humanizada e multicanal.

Dessa forma, a critics rostra-se infundada dante da densidade do

conteddo apresentado, uma vez que a proposta cum pre os objetivos definldos

no briefing (diagnéstico, priorizagéo de pdblicos vulneréveis, comunicagéo

multicanal), em conformidade com o item 12.2.1.5, allneas "c" e "d", logo

sendo razoével a atribuigéo da nota 20 é RECORRENTE ou, no minima, 19.

COMPARATIVO COM AS PROPOSTAS CONCORRENTES

Cum pre destacar que a proposta apresentada pela La' Marka neo

recebeu qualquer critics acerca de eventual auséncia de argumentagéo

comunicacional. Em contrapartida, a "Proposta 3- Clara Comunicagio" recebeu

a observa;5o de que "faltou uma major argumentagéo da anélise de
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KA
comunicagéo no atendimento ans objetivos da campanha", tendo, ainda assisi,

obtido nota 19. Ressaltese que a critics direcionada é proposta da La' Marka

Iimitou-se é order dos argumentos, nio haver do questionamento quanta é

clareza, Iégica ou fundamentagéo do conteddo, que apresenta, decide o inicio,

diagnéstico precise do desafio de comunicagéo, seguido de anélise estratégica

coerente e alinhada ao briefing.

Resta claro, portanto, que a proposta abarca o contexto e os desafios

Iocais, cumprindo plenamente o critério estabelecido no sub item 11.3.1 do

Edital.

Neste item, pelo exposto, entende-se que ha margem para revisio da

nota para zo pontes ou, no minima, 19 pontes, uma vez que, a aplicagao dos

mes nos critérios dados é Iicitante "Clara Comunicagio" respeita o principio da

isonomia (CF, art. 37, caput) e o art. 11, II, Lei 12.232/2010.

II. Do Quesito 3: Capacidade de Atendimento - Repertério

Requer-se a revisio da nota atribuida ao Quesito 3, uma vez que a

justificativa para a nota 4 for: "Faltou mais 'humaniza¢;5o' no material". A

expressao "humanizer;§o" nao consta entre os critérios de avaliagao

(originalidade, clareza/adequa<;§o, qualidade técnica). Ausente correggio

objetiva com as alineas a, b, c do item 12.2.1.6. Os demais avaliadores

conferiram nota 5 ("Todos os requisites atendidos com Iouvor").

DA iNADEQUACAO DA JUSTIFICATIVA A LUZ DOS cmrémos
EDITAIS

A critics apresentada, ao se Scimitar é alegagéo de auséncia de

"humanizag5o", nio guards correspondéncia direta com nenhum dos trés
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KA
critérios formals previstos no edital, configurando-se Como manifestac;5o de

apreciagéo pessimal dissociada dos par8metros objetivos exigldos. Ademais, nic

se aponta, de mode concrete, qualquer deficiéncia quanta é originalidade das

solu;5es apresentadas (critério a), é clareza, precise ou adequa<;5o da

Iinguagem utilizada (critério b), tampouco A qualidade técnica dos materials

produzidos (critério c).

No tocante ao critério (a), o repertério apresentado pela La' Marka

evidence campanhas reconhecidamente relevantes, cujas solu;5es criativas

atendem de maneira adequada tanto clientes institucionais quanta socials.

No que se refere ao critérlo (b), as campanhas demonstrate domfnio

do tom comunicativo, da construgéo narrative e da utilizagio de formates

acessiveis e apropriados ao pdblico-alvo.

Quanto ao critério (c), observer-se elevado padre estético, com

materials que apresentam exceléncla em fotografia, Iocugéo, acabamento

gréiico e audiovisual, plenamente compadveis com as demanders do setor

pdblico.

DA CAusE~clA DE inoicA;Ao DE FALHA ESPECfFICA

E importante destacar que a justificativa apresentada neo indica

qualquer falha de execugéo, de clareza ou de adequa<;5o em rela<;5o ao

conteddo das peas avalladas, tampouco especifica quais materials,

eventualmente, carecerlam da referida "humanizer;§o". Tal posicionamento

reforge tratar-se de julzo subjetivo, desprovido de respaldo técnico ou

normative.
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DA DIVERGENCIA NAS AVALIAC6ES

KA Destaca-se, ainda, que os outros dots avaliadores atribuiram nota

maxima (5) ao referido quesito, justificando sues avalia¢;6es com observa;6es

tabs Como: "Todos os requisites deste quesito foram atendldos com louver" e

"Proposta que atende is expectativas", evidenciando o atendimento pleno dos

critérios estabelecidos.

DO PEDIDO DE REVISAO

Diante do exposto, requer-se a revlsio da nota atribufda ao Quesito

3, para que sea ajustada ao patamar conferido pelos demais avaliadores,

considerando que a justificativa para a nota 4 carece de fundamentagio técnica

e no se coaduna com os critérios objetivos estabelecidos pelo edita. Por isso,

clams-se para que sea atribuida nota 5 a RECORRENTE para este quesito.

III. Do Quesito 4: Relatos de Solu;6es de Problemas de Comunicagéo

Requer-se a revlséo da nota atrlbufda ao Queslto 4, uma vez que a

avaliagio que conferiu a nota 4, em contraste com a nota maxima atribulda

pelos demais avaliadores, baseou-se em crftica superficial e dissociada dos

critérios técnicos fixados no edita.

DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA PARA A NOTA 4

A justificativa apresentada restringiu-se 5 observagéo: "Proposta

poderla ter mais solu;6es".
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DOS cnrrénuos OBJETIVOS DO EDITAL (ITEM 12.2.1.7)

KA Nos termos do edital, a avaliagio deste quesito deve considerer: a)

Evidéncia de planejamento estratégico; b) Demonstragio de que a soluéo

contribuiu para os objetivos; c) Complexidade do desafio e relevéncia dos

resultados; e d) Encadeamento Iégico da exposigéo.

DA ANAUSE DA l=UNOAMENTA<;AO APRESENTADA

A critics apresentada polo avaliador rostra-se excessivamente vaga e

de natureza meramente quantitative, sem apontar qualquer dos subcritérios

formals Como nio atendido. Ao Scimitar-se 3 quantidade de solugées

apresentadas, a justificativa desconsidera a qualidade, a contextualizagio e a

relevéncia dos relates submetidos, que foram eficazes e compativeis com os

desafios de cede projeto.

E importante frisar que a proposta analisada demonstrou, de forma

Clara, planejamento estratégico consistente, evidenciou Como as solug6es

apresentadas contribuiram para o alliance dos objetivos institucionais, abordou

desafios complexes e exp6s resultados relevantes. O encadeamento Iégico das

informa¢;6es for rigorosamente respeitado, garantindo clareza e coeséo a

exposigao.

i

Dessa forma, a avaliagéo que resultou em redugio de 20% da nota n50

se sustenta tecnicamente, pois neo identifica deficiéncia concreter e ignore o

atendimento ans critérios estabelecidos polo edita.

DA DIVERGENCIA NAS AVAUA<;0ES

Além disso, destaca-se que os cutros dots avaliadores atribufram nota

maxima ao quesito, justificando sues avaliagbes com observa;6es Como
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KA
"Proposta que atende is expectativas" e "Atendeu todos os pontes de

avaliagéo", o que reforge o cumprimento pleno dos parémetros objetivos do

edital.

DO PEDIDO DE REVISAO

O use de argumentos subjetivos e incoerentes afronta o principio da

vinculagio ao instrumento convocatério, prejudicando a isonomia e a obtengio

da proposta mais vantajosa para a Administra;5o (art. 37, caput e §19, da

Constituigio Federal; art. 11 da Lei 12.232/2010).

Diante do exposto, requer~se a revise da nota atribuida ao Quesito 4,

para que sea ajustada ao patamar conferido polos demais avaliadores, vista

que a justificativa para a nota 4 carece de fundamentagao técnica e

desconsidera o cumprimento dos critérios objetivos estabelecidos no edital.

Portanto, pede-se a revisio e atribuigio de nota S para este quesito, peas

raz6es expostas e por respeito ao item 12.2.1.7 do Edital e o art. 11, II, Lei

12.232/2010.

CONSiDERACUES FINAIS

Conforme evidenciado no boo desta pegs vestibular, constata-se,

respeitosamente, a necessidade de revise das notes da RECORRENTE.

DOS PEDIDOS

Tido o exposto, requer-se:

a) O recebimento e conhecimento do presente recurse, por

tempestivo e regular,

n



KA
b) Reexame integral da Ata de Julgamento das Propostas Técnicas,

com reavalia<;5o especifica dos Quesitos 1 e 3, ajustando-se as notes ans

parémetros objetivos do edital;

c) Atrlbulgio das notes méximas ou, subsidiariamente, dos

patamares sugeridos (minima 19 nos pontes destacados), refletindo a efetiva

aderéncia da proposta da Recorrente ans critérios editais;

d) Atribul;5o das notes méximas ao quesitos Repertério e Relatos

de comunicagéo;

e)
efeitos legals.

Por conseguinte, readequagéo da classificagio final e demais

Nestes termos, pede-se e aguarda-se deferimento.

$50 Luis (MA), 14 de julho de 2025.
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LA MARKA INTEUSENCIA DE MERCADO LTDA.
CNPJ 17.974.161/0001-89
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